














































































































                                  

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 

Estado do Paraná 

 
 

Ofício Circular n.º 018/2021. 

 

Pontal do Paraná, 02 de setembro de 2021. 

 

Exmos. Senhores 

VEREADORES 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Conforme preceitua o Artigo 23, incisos I e II da Lei Orgânica do 

Município, resolvo convocá-los para três Sessões Extraordinárias, a serem 

realizadas nos dias 08, 09 e 10 de setembro às 17:00 horas. 

 

 

Sem mais para o momento, antecipo meus agradecimentos. 

 

Atenciosamente,   

 

 

 

 



                 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

EDITAL N.º 019/2021 
 

Rosiane Rosa Borges - Nega, Presidente da Câmara Mu nicipal de Pontal do 

Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõe s legais e nos termos do artigo 23 

Inciso I e II da Lei Orgânica do Município de Ponta l do Paraná, com base no Regimento 

Interno: 

RESOLVE: 

Convocar Extraordinariamente a Câmara Municipal de Pontal do Paraná, 

nos dias 08, 09 e 10 de setembro de 2021, às 17:00 horas, a fim de discutir e votar as 

seguintes matérias: 

 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 116/ 2021, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 1025/2021, que traz a Mensa gem nº 107/2021, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Inclui dispositivos à Lei nº 2033/2020”. 

 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 117/ 2021, protocolado sob 

Processo Legislativo nº1032/2021, que traz a Mensag em nº 098/2021, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a ali enar em leilão bens 

inservíveis de propriedade do Município de Pontal d o Paraná”. 

 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 118/ 2021, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 1033/2021, que traz a Mensa gem nº 108/2021, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito  especial na importância de 

R$217.837,67 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e trinta e sete reais e 

sessenta e sete centavos) no orçamento vigente do M unicípio e dá outras 

providências”. 

 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 119/ 2021, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 1034/2021, que traz a Mensa gem nº 109/2021, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 
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Súmula: “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito  especial na importância 

de R$960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezeno ve reais) no orçamento 

vigente do Município e dá outras providências”. 

 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 120/ 2021, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 1035/2021, que traz a Mensa gem nº 110/2021, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito  especial na importância de 

R$24.197,46 (vinte e quatro mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e seis 

centavos) no orçamento vigente do Município e dá ou tras providências”. 

 

• Em discussão e votação o Anteprojeto de Lei nº 121/ 2021, protocolado sob 

Processo Legislativo nº 1037/2021, que traz a Mensa gem 111/2021, de iniciativa 

do Poder Executivo, que: 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito  adicional especial na 

importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais.)” 

 

 

 

 

Pontal do Paraná, 02 de setembro de 2021. 
 

 
 

 


